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                       Exmº. Srº. Presidente da Câmara Municipal de Poconé-MT. 
 
O Vereador que a este subscreve, nos termos do Regimento Interno da 

Casa, ouvido o Plenário, REQUER, as Senhoras Ornella Rosário Proença Moraes Falcão, 
Secretária Municipal de Educação, Eliane Maria de Arruda Souza, Diretora Municipal de 
Educação, ao Conselho Municipal de Educação, para que os requeridos, respondam no 
prazo regimental por escrito, e que venha em Plenário esclarecer: 

 
I – Qual a situação da Escola João Godofredo, se a mesma tem condições 

de receber alunos e professores no retorno das aulas e se não tem qual o motivo de em 
dois anos de Pandemia as reformas não foram providenciadas? 

 
II – Quais as Unidades Escolares que estão com qualidade e condições a 

receber o retorno das aulas? 
 
III – Tendo em vista a economicidade de recursos da educação no período 

da pandemia, se há planejamento orçamentário e como e onde serão feitos os 
investimentos? 

 
IV – Se já deu tempo nos quatro anos a frente da pasta da educação 

cumprir a “Lei Municipal nº 1.734 de 02 de dezembro de 2013, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade da presença de um monitor nos veículos de transporte escolar público ou 
privado do município de Poconé-MT”. 

 
Sala das Sessões “Josefa Gonçalves”, em 03 de agosto de 2021. 

 
                    Vereador Dudu Carrapato, PSDB. 
 

 


